PROJETO DE LEI Nº 3510/2012
  
Institui o Dia de Combate à Homofobia no Município de Patos de Minas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica instituído o Dia de Combate à Homofobia no Município de Patos de Minas, a ser comemorado anualmente em 17 de maio.
Art. 2º Os poderes Executivo e Legislativo deverão promover ou incentivar a realização de ações educativas no Dia de Combate à Homofobia.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de julho de 2012.
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JUSTIFICATIVA

 

Durante décadas, a Organização Mundial da Saúde (OMS) classificou a homossexualidade como um transtorno mental. Somente em 17 de maio de 1990, a Assembleia Geral da OMS aprovou a retirada do Código 302.0 (Homossexualidade) da Classificação Internacional de Doenças, declarando que “a homossexualidade não constitui doença, nem distúrbio e nem perversão”. Desse modo, o dia 17 de maio passou a ser considerado um marco em defesa da livre orientação sexual. Em virtude do crescente número de atividades realizadas nesse dia, vem sendo considerado/comemorado como o Dia Internacional de Combate à Homofobia.
 

O Município de Patos de Minas, progressista por natureza, não pode se furtar a seguir esta diretriz internacional de proteção à diversidade de gênero. Vale lembrar que em nosso Município, na atual legislatura (2009/2012), foi eleito um dos primeiros vereadores assumidamente de orientação homossexual, dentre o reduzido número de políticos com essa mesma orientação no Brasil. 
Para que uma sociedade seja considerada efetivamente democrática e solidária, é imprescindível o respeito a todas as pessoas, independentemente de sua orientação sexual.

 

Por essas razões, a instituição do Dia de Combate à Homofobia em Patos de Minas demonstra não só o avanço social e cultural de nosso Município, mas também a necessidade de tratamento igualitário que o poder público e a sociedade devem dispensar a todos, sem qualquer tipo de preconceito.
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